
Seguem os documentos solicitados e alguns esclarecimentos pertinentes. 

 
 
Prezado Sr. Pregoeiro, boa tarde. 
 
Com relação a não aceitação do SPED de 2020, informamos que a Instrução 
Normativa nº 2.082/2022, publicada em DE 18 DE MAIO DE 2022, prorroga o 
prazo de escrituração e registro dos demonstrativos contábeis pelas empresas 
para 30 de junho e 31 de agosto, respectivamente, estando válidos os 
demonstrativos acostados no processo. Encaminhamos arquivo com a instrução 
normativa, para sua verificação [IN RFB  Nº 2082  -  2022.pdf]. 
 
Complementando, cabe informar que estamos dispensados também de 
apresentar qualificação econômico financeira para participar dos procedimentos 
licitatórios, conforme decisões proferidas nas folhas 305.745/305.750 do 
processo de recuperação judicial (folhas 54 a 59 do documento KIT RJ DISPENSA DE CERTIDÃO 

COMPLETO v.f.pdf). Encaminhamos arquivo com a Certidão de Objeto e Pé, bem como 
resumo do processo contendo as folhas supracitadas. [ KIT RJ DISPENSA DE CERTIDÃO 

COMPLETO v.f.ZIP] 
 
Certo de vossa compreensão, 

 

Atenciosamente, 

 

 


